
PRLTPmJRA MUNICIPAL fL 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Of MAOS QADAS COM 0 POVO 

EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N 2022.07.18.1- PPRP. 

LIcITAçA0 DO TWO MENOR PRECO POR 
ITEM VISANDO 0 REGISTRO DE PREços 
VISANDO A AQUISIcAO DE GAS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO - GLP, DESTINADO A ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO. 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, através do PREGOEIRO do 

Municipio, Sr. ANTONIO LUCAS FEITOZA DE SOUSAe sua EQUIPE DE APOIO, 

norneados pela Portaria n 2  036/2022 de 27 de Janeiro de 2022, torna püblico para 

conhecirnento dos interessados que, na data, horrio e local abaixo previstos, abrir 

licitaço, na modalidade Prego Presencial, do tipo MENOR PREO POR ITEM para 
atendimento do objeto desta licitaço, de acordo corn as condiçöes estabelecidas 

neste Edital, observadas as disposiçöes contidas no Decreto Municipal de n° 195 de 17 

de Janeiro de 2018 e na Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alteracöes posteriores, na Lei 

Federal n 9  10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regularnenta o Prego. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 E PROPOSTAS sero recebidos em sesso püblica 

marcada para: 

AS 9HOOMIN. 

DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2022 

No endereço: Sala da Cornisso Perrnanente de LicitaçOes, localizada na Av. dos três 

poderes, 75, Centro - Dep. lrapuan Pinheiro/CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIçAO 
OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

ANEXO III - MODELO DE DEcLARAcA0 

ANEXO IV - MODELO DE PROcuRAçA0 

ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUANPINHEfflO 
Avenida dos.Três Poderes, n° 75 - CNPJ 1 	03/0001-91 
FONE/FAX 88 9 3569-1218 
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ANEXO VI 	- MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

1.0- DO OBJETO 

1.1- A presente Iicitaco tern coma objeto a REGISTRO DE PREOS VISANDO A 
AQuIsIçAo DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO -GLP, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO. 
DAS  

2.1- RE5TRIçöE5 DE PARTIcIPAcA0: 

2.1.1- No poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 

suspenso, que Ihes tenham sido aplicadas, par força da Lei de Licitaçöes n 2  8,666, de 

21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores e da Lei do Prego n 9  10.520, de 10 

de juiho de 2002. 

2.1.2- No poderá participar empresa corn falência decretada; 

2.1.3- Não será admitida a participacão de interessados sob a forma de consórcio ou 

grupo de empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sócios representantes ou responsveis técnicos da Licitante 

participar de mais de uma empresa especiaLizada no objeto desta Licitacäo, somente 

uma delas poderá párticipar do certame Iicitatório. 

2.2- DAS CON DIçOEs DE PARTIcIPAçA0: 

2.2.1- Poderá participar do prego qualquer pessoa jurIdica localizada em qualquer 

Unidade da Federaço, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital 

e seus anexos. 

2.2.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar n 2  123/2006, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos 

nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessrio, no ato do credenciamento do licitante. 

Apresentar declaracao modelo n° 03, do anexo Ill. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAJ' PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n'. 75 - CNPJ 12,X03/00O1-91 
FONE/FAX 8893569-1218  



PEFrriR MUNICIPAL DI 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

2.2.3- Caso o proponente enquadrado na condico de microempresa ou empresade 

pequeno porte no apresente a certidäo, na forma do item anterior, este poder 

participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, a fruiço dos benefIcios 

previstos nos arts. 42 a,45 da Lei Complementar fl. 2  123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentacào necessaria a Proposta de Preços, bern como a Habi!itação, 

devera ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, 

no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edita!, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 
(IDENTIFIcAçA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE N 2  01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL N 2  2022.07.18.1- PPRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 
(IDENTIFIcAçAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N 2  02— DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

PREGAO PRESENCIAL N2  2022.07.18.1- !.!.RP 

3.2- E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 

PREç0s. 

3.3- Os Documentos de Habilitacào e as Propostas de Preços deverào ser apresentadas 

por preposto da licitante corn poderes de representaco legal, através de procuraço 

püblica, ou particular corn firma reconhecida. A nao apresentaço no implicará em 

inabilitaçao. No entanto, o representante no podera pronunciar-se em nome da 

licitante, salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, que devera 

apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 

3.4- O.ualquer pessoa podera entregar os Documentos de Habilitaçào e as Propostas de 

Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 

procuraçào ;  poderá representar mais de urna licitante junto a Cornissao, sob pena de 

excluso sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 - ENVELOPE N2 02. 
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4.1- Os Documentos de Habilitaco deverão ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1- Em originais ou publicaço em Orgão Oficial, ou, ainda, por- qualquer processo 

de cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo 

documento comprobatório deverá ser exibido exciusivamente em original; 

4.1:2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja vlidade possa se expirar. Na 

hipótese do documento no conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 

acompanhado de dedaracão ou regulamentacãodo órgão ernissor que disponha sobre 

a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 

será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissäo; 

4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente,na ordem deste 

Edital, da primeira a ültima pgina, de modo a refletir seu nümero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE NQ 01. 

4.2.1- As propostas deveräo ser apresentadas em papel timbrado da licitante, 

preenchidas em uma via digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 

eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope 

lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razo social, local da sede e o nümero de inscrição no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3- lndicaço do prazo de validade das propostas, no inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da apresentação das mesmas; - 

4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 

tributos, taxas, çontribuicoes e demais encargos incidentes direta e indiretamente no 

objeto deste Edital; 
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4.3.5- Planilha de.Preços, contendo precos unitários e totals de todos os itens, inclusive 

corn apresentação de suas respectivas MARCAS (se for o caso) constantes do ANEXO I 

- Termo de Referência. 

4.3.6- Correräo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 

deixar de explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecer5o os descritos por 

- 

	

	 extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitrio e total, prevalecerá o - 

valor unitário. 

5.0 - EXIGENCIAS PARA HABILITAçA0: 

5.1- HABILITAçAO JURIDICA: 

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

5.1.2-coNsTITuIcAo DA EMPRESA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o 61timo aditivo, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais; 

b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por 

açôes, acompanhado da ata da assembléla que elegeu seus atuais administradores. 

c) Em se tratando de sociedades civis, inscriçb do ato constitutivo, acompanhado de 

prova da diretoria em exercIcio. 

d) Certificado de Condiço de Microempreendedor - CCMEI; 

5.1.3- PROVA DE lNscRlcAo NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) lnscrico Municipal (ISS); 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1-Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicIlio ousede do licitante. 

• PREFEITURA MUNICIPAL DJE DEPUTADO IRAPUAN PINllEIRO. 
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a)Acornprovacäo de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através 

da Certidâo Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da 

Unio, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  1.751, de 02.10.2014; 

b)A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual dever6 ser feita 

através de Certido Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 

c)A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal dever6 ser feita 

através de Certido Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 

Municipal da sede do licitante; 

- 	- 	5.2.2-Prova desituaço regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaço - CRS e; 

5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, por 

imposição legal da Lei n 2  12.440/11. 

5.2.4-Declarac5o expressa de que atende ao disposto no art. 72,  inciso XXXIII da 

Constituiço Federal, conforme modelo constante do Anexo Ill deste edital. 

5.3-QuAuFlcAçAo TCNlCA: 

5.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de.direito pciblico 

ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece itens da mesma 

cátegoria dos itens constantes desta Iicitaçäo, corn firma reconhécida do responsável 

legal pela parte que o ernitiu. 

a) Em havendo divida acerca da veracidade do documento, a Pregoeiro e Equipe de. 

Apoio, poderão promover diligêntia junto a emitenté, a fim •de comprovar a 

veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questo, e: 

- Constatada a veràcidade, ser confirmada a habilitação da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado 
a assessoria jurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo adrninistrativo, e 

comprovado p dolo, aplicadas as sancães administrativas cabIMeis, conforme a 
legislação vigente. 

5.3.2- Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP - Agência Nacional do 
Petróleo, Gas Natural. 
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5.4-QuALIFIcAcA0 ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1-Certido negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

PROPONENTE, Justiça Ordinria; 	
11 

6.4.2-Balanco Patrimonial e demonstraçôes contábeis do ültimo exercIcio social, já 

exigIveis e apresentados na forma da lei, corn termo de abertura e encerramento do 

Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a.sua substituicão por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados 

h6 rnais.de 03 (três) meses da data de apresentaço da proposta, devidamente 

assinados. por contabilista registrado no CRC. 

5.4.2.1- Comprovaço da boa situacão financeira será baseada na obtenço de Indice 

de Liquidez Geral (LG) maior que urn (~1),  resultantes da aplicacão da seguinte 

formula: 

—ONDE---AC--4A-TIVO-ClRCULANTE-- 

LG 
- AC+RLP 

- PC+ELP 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGIVELA LONGOPRAZO 

RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

5.4.2.2-As empresas abertas no corrente ano, deverão apresentar balanco de abertura, 

devidamente registrado na Junta Comercial, na forma cia lei. 

5.4.2.3- 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 

tenha auferido receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reals), est 

dispensado da apresentaçäo do Balanço Patrimonial e demonstraçaes contábeis do 

ültirno exercIcio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2 2  do Código 

Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei Complementar n 2  123/2006, entretanto deverá 

PREFEITURA MUNICfPA-1,DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, it 	CNPJ 12.464.103/0001L779, 11 -  
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apresentar a DASNSIMEI (Declaracäo Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 

Individual) 

5.5-Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 

seja, se da rnatriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, corn 

exceção dos documentos que so 4vlidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa 

seja vencedora, o preço registrado na Ata de Registro de Precos será corn a sede que 

apresentou a documentacão. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS EDO CREDENCIAMENTO 	- 

6.1- A abertura da presente licitacão dar-se-á ern sesso ptblica, dirigida por urn 

Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo corn a 

legislação mencionada no preâmbulo e o contecido deste edital. 

6.2- Antes do inIcio da sessão, os representantes dos interegsados ern participar do 

certame, devero se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), 

devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitação, 

inclusive corn poderes para formulaço de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos 

.Iicitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queirarn assistir ao ato, 

o(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidarnente fechados e 

rubricaclos nos fechos, as propostas de preço e a documenação exigida para a 

habilitaco dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4- Depo-is de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 

documento ser6 aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciará representante que será adrnitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste 

edital, por sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAcAO CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) documento oficial de identidade; 

PREFEITUA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINIEIRO 
Avenida- dos Tres PO'der 
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b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive 

corn outorga de poderes para, na forma da lei, forrnular ofertas e lances verbais de 

precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certarne, em nome da licitante. 

c) declaraço na forma do modelo n2  02 do anexo I!! deste edital. 

d) Para fazer jus aos benefIcios previstos na Lei nQ 123/2006, a licitante terá que juntar 

aos documentos a serem apresentados para credenciarnento e, n'ecessariamente no ato 

do credenciarnento, dec!aração de que se enquadra na condiçodeME (Microempresa) 

ouEPP (Ernpresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) 

socio(s) que detenha(rn) os poderes de adrninistração da sociedade, conforme mode/c n2  
03 do Anexo III deste edital. 

6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes de 

representaço, sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, 

devero ser apresentados documentos que comprovern tal condição. (atos 

constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiço, etc.), nos quals estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçöes em decorrência de tal 

investidura. 

- - 
	 6J- Nos demaiscasos,deverão ser apresentados procuração poñnstrurnentopübhco 	- 

ou particular, este Ciltimo corn firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia 

do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da .pessoa jurIdica, ata de 

eleiço do outorganté, etc.), conform  mod elo consthnte do Anexo IV deste edital. 

6.8- Estes docurnentos (originals ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser 

entregues fora dos envelopes, para que possarn ser .analisados no inIcio dos trabalhos, 

antes da abertura dos envelopes "Propostas dePreços": 

6.9- A no apresentaco ou incorreção insanvel de quaisquer dos documentos de 

credenciamento do preposto não inabifitar6 o licitarite, mas impedirá o oferecimento 

de lances verbais pelo licitante durante a sesso do prego ate que seja cumprido a 
disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o•caso. 

6.10- No decorrer do procedirnento licitatório, os licitantes poderão nomear 

representantes, cäso não os tenha feito, descredenciar cu substituir osJá nomeados, 

desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não 

será admitida a participaco de urn mesmo representante para rnais de uma empresa 
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licitante. 

7.0- DOS PROCEDIM ENTOS LICITATORIOS 

7.1- 0 Pregäo será realizado pelo Sistema presencial. 

7.2- 0 julgamento da licitação ser6 realizado em apenas uma fase, sendo dividido em 

duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério 

do MENOR PREO POR ITEM.  

7.2.1- A etapa de classificação de precos compreenderá a ordenaco das propostas de 

todas as licitantes, a classificação inicial das propostas passIveis de ofertas de lances 

verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificaço 

final das propostas e exame .da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, 

quanto ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitaço, declaracão da licitante vencedora e adjudicaço 

compreenderá a verificaçäo e anlise dos documentos apresentados no envelope 

"Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente 

ao atedimento das exigências constantes do presente edital bem como a declaraço 

da licitante considerada vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta ültima feita 

caso não ocorra interposico de recurso. 

7.3- Após aentrega dos envelopes no caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato supervéniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificaço das propostas e habilitação, 

será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as propostas 

apresentadas, as observaçôes e impugnaçöes feitas pelas licitantes e demais 

ocorrências que interessarem ao julgamento da licitaço, devendo ser assinadas 

pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de:Apoio e por todos os(as) representantes presentes 

das licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o niimero mInimo de 

dois licitantes; 

7.5- A reunião mencionada no item anterior poder6 ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a 

fotográfica, cinematográfica, fonogrMica ou de outra espécie 0(A) Pregoeiro(a) 

comunicará as licitantes qual o meio de gravação estar6 utilizando e os registros 
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